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ASPECTOS GERAIS EM JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS - DAG 
Competência técnica: Legislação Aplicada à Área 

Conhecimentos relacionados: Juizados Especiais (Lei nº 9.099/95) 
 

Objetivo Geral 
 
Apresentar aos participantes conhecimentos que favoreçam o entendimento 
da Lei 9099/95, dos princípios e das normas que regem o Juizado Especial 
Cível, capacitando-os a aplicá-los no exercício de suas funções. 
 
Objetivos Específicos 
 

 Compreender os princípios da Lei n. 9099/95;  
 Conhecer os atos processuais do Juizado Especial Cível;  
 Identificar as partes envolvidas no processo, os recursos compatíveis 

com a Lei n. 9099/95 e as possibilidades de utilização das regras 
constantes no CPC, de 2015.  

 
Metodologia e Recursos 
 
Aulas expositivas, materiais de leitura, estudo de casos e recursos 
audiovisuais. 
 
Conteúdo Programático 
 

 Introdução, fundamento constitucional e legal;  

 Princípios precípuos do Juizado Especial Cível: oralidade, informalidade, 

simplicidade, economia processual e gratuidade de justiça no primeiro 

grau de jurisdição;  

 Competência;  

 Do juiz, dos juízes leigos e dos conciliadores;  

 Das partes;  

 Do pedido;  

 Das citações e intimações;  

 Da revelia;  

 Da audiência de conciliação;  

 Da audiência de instrução e julgamento;  

 Da resposta do réu;  

 Das provas;  

 Da sentença;  

 Embargos de declaração;  

 Recurso inominado;  

 Do mandado de segurança;  

 Da execução;  
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 Aviso Conjunto TJ/COJES n° 14/2017;  

 
Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem escrita aplicada no final do curso. 
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Carga horária 
 
18 horas 
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